
Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

LEI N0- 006/89 - DE 11 DE JULHO DE 1.989

Institui o Imposto sobre Vendas de

Combustíveis líquidos e gasosos f

I.V.V.C., no Município de Brnsnor-

te - MT,

O Sr. EZEQÜIAS VICENTE DA 3ILVA ,

Prefeito Municipal de Brasnorte-MT,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal'

aprovou, e ele sanciona e promulga

a seguinte LEI:

ARTIGO 12 - Passa a integrar ao sistema tributário do Município de
Brasnorte- MT., o Imposto sobre Vendas a Varejo de Com

bustíveis líquidos e gasosos - I.V.V.C., criado pelo in

ciso III, do artigo 156 da Constituição Federal, que tem

como fato gerador a venda a varejo dos seguintes produ
tos:

- Gasolina;

- Querosene;

- Álcool etílico hidrato combustível;

- Gáz natural.

ARTIGO li? -Considera-se Contribuinte:

1-0 vendedor de qualquer quantidade de combustível a con

bustivel a consumidor final, em especial:

a- as distribuidoras, pelas vendas efetuadas aos grandes

consumidores e aos consumidores especiais;

b- os postos revendedores ou os transportadores - reven

dedores retalhistas, pelas vendas efetuadas ao consu

midor final;

c- as sociedades civis de fins nao econômicos, inclusi

ve cooperativas que praticam operações de venda a va

rejo de combustíveis líquidos e gasosos;

d- os órgãos da administração pública direta, as autar

quias, as empresas- públicas, as sociedades de econo

mia e as fundações que vendem a varejo produtos sujei,

tos ao imposto ainda que a compradores de determinada

categoria profissional ou funcional.
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PARÁGRAFO 12 - Considera-se consumidor final de combustível, toda pes

soa física ou jurídica que adquire ou possui o produ

to para fins não mercantis.
PARÁGRAFO 112- Considera-se venda a varejo, toda aquela efetuada a

consumidor final, em que os produtos vendidos não se

destinem à revenda, independentemente da quahtidade e

forma de condicionamento.

II- 0 comprador, quando revendedor e distribuidor, pe

Ia quantidade de combustível por ele consumida.

ARTIGO III2 - Sao solidariamente responsáveis pelo pagamento dé im

posto devido:

I - 0 transportador em relação aos combustíveis trans

portados e comercializados nd varejo durante o trans

porte; A

II - 0 armazém ou o depósito qu& mantenha sob sua guar

da, em nome de terceiros, combustíveis destinados a !
venda direta ao consumidor finai$

III- A pessoa jurídica ou de direito privado resultan

te de fusaq, transformação ou incorporação, pelos tri

butos devidos pela pessoa jurídica de direito privado,
fusionadas, transformadas# ou incorporadas;

IV - A pessoa física ou jurídica de direito privado '
que adquire de outra, por qualquer, título, fundo de
comércio ou estabelecimento comercial, produtor ou in

dustrial e continuar a respectiva exploração sob a

mesma ou outra razão social ou sob firma individual;

V - Outras pessoas físicas ou jurídicas, que tenham'

interesse comum na situação que constitua fato gera

. dor da obrigação tributária principal.

ARTIGO IV2

ARTIGO V*

DA NÃO INCIDÊNCIA

- 0 imposto não incide sob^e a venda de óleo diesel e
gáz de consumo doméstico (G.L.P.).

LOCAL DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR

- Considera-se ocorrido o fato gerador no estabelecimen

to vendedor, entendido como o local, construido ou mo
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PARÁGRAFO OlJICO-

ARTIGO VI2

PARÁGRAFO 12

PARÁGRAFO IIô -

ARTIGO VII2

ARTIGO VIII

ARTIGO IX

onde o contribuinte exerce a atividade de comercia

lização de combustíveis a varejo em caráter perma
nente ou temporário, inclusive veículos utilizados

ao comércio ambulante.

O disposto deste artigo não se aplica aos veículos

utilizados para simples entrega de produtos a des

tinatários certos, em decorrência de operação já

tributada.

A base de cálculo do imposto é o preço da venda a

varejo dos combustíveis ao consumidor, sobre o qual

será aplicada a alíquota de ~% (três por cento).

0 montante do imposto integra a base de cálculo a

que se refere este artigo, constituindo o respecti

vo destaque mera indicação ^para fins de controle.

Na falta do preço referido neste artigo, a base de

cálculo será o preço praticado pelo estabelecimen
to.

A autoridade fiscal jjboderá arbitrar a base de cál

culo sempre que:

1 - Nao forem exibidos ao fisco, os elementos

necessários a comprovação do Valor das vendas, in

clusive os casos de perda, extravio ou atraso na

escrituração de livros é documentos fiscais;
II - Houver fundada suspeita de que os documentos

fiscais não refletem o valor real das operações de

venda;

III - For constatada a existência de fraude ou sjo
negação, pelo exame dos livros ou documentos exibi,

dos pelo contribuinte ou por qualquer meio lícito1

ou indireto de verificação.

DO LANÇAMENTO

0 lançamento e o valor do imposto será. feito e apu

^ado pelo próprio contribuinte, sujeitando-se, a
posterior homologação pela autoridade competente.

DO PAGAMENTO

0 recolhimento será feito na rede bancária autori-

BRASNORTE= AQUI SE TRABALHA



(^

Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

zada, em guia emitic3a pelo contribuinte- D.A.M.- Docu

mentação de Arrecadação Municipal.

PARÁGRAFO ÚNICO- O imposto de que trata esta. Lei será apurado nos dfes
15 e 30 de cada mês, pelo próprio contribuinte e reco
lhido ate o quinto dia útil após a operação.

DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL E DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

ARTIGO X2 _ Os contribuintes do imposto sao obrigados, alem de ou
tras exigências estabelecidas em lei, à emissão e escrii
turaçao de livros, notas fiscais e mapas de controle f

necessários ao registro das entradas, movimentações e
vendas relativas ao combustível.

PARÁGRAFO ÚNICO- Enquanto nao forem definidos em regulamento novos ti.
pos de documentos fiscais, serão aceitos pelo fisco mu

nicipal os já adotados por determinação do Conselho Na
cional do Petróleo.

ARTIGO XIQ - Cada estabelecimento, seja matriz, filial, depósito,su

cursai, agencia ou representação, terá escrituração '
fiscal própria.

ARTIGO XII 3 _ Os contribuintes do imposto deverão promover, obrigato

riamente, sua inscrição na repartição municipal compe

tente no prazo máximo de 30,(trinta) dias após a pu
blicação desta Lei. •

DAS PENALIDADES

ARTIGO XIII9 « o descumpri.ento dns obrigações tributárias sujeitará*

0 infrator, sem prejuizo das exigências do imposto, às

seguintes penalidades:

1 - Falta de recolhimento do tributo - multa de 100 %

(cem por cento) do valor do imposto corrigido monetária
mente•

II - Falta de emissão de documento fiscal em operação1
nao escriturada- multa de 200 % (duzentos por cento) •

do valor do imposto corrigido monetariamente.

III- Falta de emissão de documento fiscal em operação1

escriturada- multa de 200 % (duzentos por cento) do va

lor corrigido monetariamente,

„.-- IV - Emissão de documento fiscal consignando importán-

BRASNORTE = AQUI SE TRABALHA



Jps

Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

cia diversa do valor da operação ou com valores difg,
rentes nas respectivas vias, com o objetivo de reduzir

o valor do imposto a pagar - multa de 200 % (duzentos

por cento) do valor do imposto nao pago corrigido mo
netariamente•

V - Entrega, remessa, transporte, recebimento, estoca

gem ou depósito de mercadorias desacompanhadas de do
cumentação fiscal, bem como entrega de mercadorias a
destinatário diverso ao indicado no documento fiscal,
multa de 200 %(duzentos por cento) do valor do impôs,
to, corrigido monetariarnente.

VI - Falta de inscrição do contribuinte na repartição
competente - multa de 04(cinco) unidades fiscais.

VII - Recolher o imposto após 6Vprazo- regulamentar,an
tes de qualquer procedimento fiscal - multa de 40 % f

(quarenta por cento) do valor dó imposto, corrigido !
monetariarnente.

PARÁGRAFO 12 - Iniciado o procedimento para exigência do crédito tri,
butário, o contribuinte gozara dá redução de 50 %(qn
quenta por cento), do valor da multa, se liquidar o •
crédito tributário no prazo fixado na intimaçao e de
30 %(trinta por cento) quando, proferida a decisão '
administrativa, o crédito exigido for pago no prazo •
em que caberia interposiçao de recurso dessa decisão.

PARÁGRAFO 112- o recolhimento expontâneo feito fora do prazo regula
mentar sujeitará o contribuinte às multas de 20% (vin

te por cento) e 40 % (quarenta por cento) do valor do

imposto corrigido monetariarnente, conforme o recolhi

mento se verifique, respectivamente, até 30 (trinta)!

dias, e após 30 (trinta) dias do término do prazo de

pagamento.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO XIV2 - Para os efeitos dessa Lei, as denominações relativas1

aos produtos, distribuidores, revendedores e consumi

dores obedecem às normas estabelecidas pelo Conselho1

Nacional de Petróleo- C.N.P.
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PARÁGRAFO ÚNICO - Fica o poder Executivo autorizado a firmar convê

nio com o Conselho Municipal de Petróleo ou seu
sucessor legal, o Estado ou Municípios, objetivan
do a fiscalização da distribuição, comercializa-1
çao e consumo dos produtos referidos nesta Lei.

ARTIGO XV9 - O imposto será cobrado pelo Município, após decor
rido o prazo previsto no § 6 do artigo 3^, das !
disposições Constitucionais Transitórias,' da Cons
tituiçao Federal.

ARTIGO XVI9 - 0 poder Executivo poderá regulamentar esta Lei ,
especialmente quanto a forma de lançamento, n do
cumentaçao fiscal e às condições de pagamento dos

tributos.

ARTIGO XVII2 - Aplicam-se, no que couber, os princípios, normas*
e demais disposições do Código Tributário Munici
pal, relativos à Administração Tributária»

ARTIGO XVIII2 - Esta Lei entratá em vigor 30 (trinta) dias após a
sua publicação, revogadas as disposições em contra

rio.

GABINETE DO PREFEITO DE BRASNORTE-MT, AOS ONZE •

DIAS DO MÊS DE JULHO DE IltJM MIL NOVECENTOS E OITENTA E MOVE.

Registrada na Secretaria Geral e

publicai» por*\afilação no lugar'
de cosi/ume, n,a da/t} supra.

A/.
A\i

SAUL GONÇALVES MOTA

Secretário Geral

EZEQUIA^VICENTE DA SILVA"

P refei to Muni eipai
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